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PL 2.057/91 - Substitutivo da Comissão Especial Proposta da COIAB - julho de 2005 
Aprovado em 1994 

Institui o Estatuto dos Povos Indígenas 

O Congresso Nacional decreta: o Congresso Nacional decreta: 
Título 1 Titulo 1 
Dos Princípios e Definiçõe$ Dos Princípios e Definições 

CAPITULO! CAPITULO 1 ;/ 
Dos Princípios Dos Princípios 

Art. 1°- Esta lei regula a situação jurídica dos índios, de Art. 1° - Esta lei regula a situação jurídica dos índios, 
suas comunidades e de suas sociedades, com o comunidades e povos indígenas, com o propósito de 
propósito de proteger e fazer respeitar sua organização proteger e fazer respeitar sua organização social, 
social, costumes, línguas, crenças e tradições, os costumes, línguas, crenças e tradições, os direitos sobre 
direitos originários sobre as terras que íradícíonalrnente suas terras e todos seus bens, a preservação do meio 
ocupam e todos os seus bens. ambiente ecologicamente equilibrado e a promoção de seu 

desenvolvimento econõmioo,.social e cultural. 
Art. 2° -Aos índios, às comunidades e às sociedades Art. 2º Aos índios, às comunidades, às organizações e 
indígenas se estende a proteção das leis do País, em povos indígenas se estende a proteção das leis do País, 
condições de igualdade com os demais brasileiros, em condições de igualdade com os demais brasileiros, 
resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, resguardados os usos, costumes e tradições indígenas, 
bem como as condições peculiares reconhecidas nesta bem como as condições peculiares rec.onhecidas-ne~i.~-iê=l:' '. 
lei. Parágrafo único. As íí:llaçõi."; :iitõ.-r,as dos povos e 

comunidade~ i11dig-êlnas serão. reguladas por seus uso~. 
j costumes e traeíções. 
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1. ... -- - 
Art. 3º - Cumpre à União proteger e promover os 
direitos indígenas reconhecidos pela Constituição 
Federal e regulados por esta lei, podendo contar com a 
colaboração de entidades públicas e privadas. 
§ 1 ° - A elaboração e execução de planos de defesa 
nacional e ordenamento do território e de 
desenvolvimento econômico de âmbito nacional e 
regional, por parte do Poder Público, não prejudicará a 
aplicação dos direitos reconhecidos no caput e 
regulados por esta lei. 
§ '1!' - Nas áreas indígenas·situadas em faixa de 
fronteira, o Poder Público Federal poderá executar as 
ações necessárias de controle, proteção e segurança do 
território nacional, respeitadas as condições e direitos 
dos índios que as ocupam e as disposições desta lei. 
§ 3° - Os Estados e Municípios poderão colaborar com a 
União na proteção e na assistência às sociedades e 
comunidades indígenas e desenvolver ações 
administrativas que promovam o respeito aos bens 
indígenas. 

Art. 3° - Cumpre à União proteger e promover os direitos 
indígenas reconhecidos pela Constituição Federal e 
regulados por esta lei, podendo contar com a colaboração 
de entidades públicas e privadas. 
Parágrafo único. Os estados e municípios deverão 
colaborar com a União em suas esferas de competên.cia, 
na proteção e assistência aos índios, às comunidades e 
povos indígenas, e desenvolver ações administrativas que 
promovam o respeito aos seus bens. 
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Art. 4° - A política de proteção e de assistência aos 
índios e às sociedades ou comunidades terá como 
finalidades: 
1 - assegurar aos índios a proteção das leis do País; 
ti -prestar assistência aos fndios e às sociedades ou 
comunidades indígenas; 
Ili - garantir aos índios o acesso aos conhecimentos da 
sociedade brasileira e sobre o seu funcionamento; 
IV - garantir aos Indios e às sociedades ou 
comunidades indígenas meios para sua auto­ 
sustentação, respeitadas as suas diferenças culturais; 
V- assegurar aos índios e às sociedades ou 
comunidades indígenas a possibilidade de livre escolha 
dos seus meios de vida· é de subsistência; 
VI - assegurar o reconhecimento dos índios e de suas 
sociedades ou comunidades como grupos etnicamente 
diferenciados, respeitando suas organizações sociais, 
usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de 
viver, criar e fazer, seus valores culturais e artísticos e 
demais fonnas de expressão; 
VIII - garantir aos fndios e às sociedades ou 
comunidades indígenas a posse e a permanência nas 
suas terras; 
IX - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos 
civis e politicos; 
X - proteger os bens de valor artístico, histórico e 
cultural, os sítios arqueológicos e as demais fonnas de 
referência à identidade, à ação e à história das 
sociedades ou comunidades indígenas. 

Art. 4° - A política de proteção e de assistência aos 
índios, comunidades e povos indígenas terá como 
finalidades: 
1- assegurar-lhes a proteção da legislação nacional, tendo 
como fundamentos: 

a) a dignidade da pessoa humana; 
b) a diversidade sociocultural; 
e) a integridade territorial; 
d) a participação e/ou consulta das comunidades e 

povos indígenas; 
e) a preservação do meio ambiente; ecologicamente 

equilibrado; 
f) a erradicação da pobreza e, 
g) o desenvolvimento econômico sustentável de 

maneire compatível com suas aspirações e fonnas 
de vida. 

h) li -prestar assistência aos povos, às comunidades 
indígenas e aos indios; 

Ili - garantir aos lndios o acesso aos conhecimentos da 
sociedade brasileira e sobre o seu funcionamento; 
IV -garantir aos povos, às comunidades indígenas e aos 
índios meios para sua auto-sustentação, respeitadas as 
suas diferenças culturais; 
V - assegurar aos povos, às comunidades indígenas e aos 
índios a possibilidade de livre escolha dos seus meios de 
vida e de subsistência; 
VI -· promoverjunto à sociedade brasileira a compreensão, 
a aceitação e o reconhecimento dos povos, comunidades 
indígenas e índios como grupos culturalmente 
diferenciados, respeitando suas organizações sociais, 
usos, costumes, línguas e tradições, seus modos de viver, 
criar e fazer, seus valores culturais e artísticos e demais 
fonnas de expressão; 
VII - executar programas e projetos em benefício das 
comunidades e povos indígenas com o seu consentimento 
e, sempre que possível, com a sua participação; 
VIII - garantir aos povos. às comunidades indígenas e aos 
índios a posse e a permanência nas suas terras e o 
usufruto exclusivo das riquezas nelas existentes; 
IX - garantir aos índios o pleno exercício dos direitos civis 
e políticos; 
X - proteger os bens de valor artístico, histórico e cultural, 
os sítios arqueológicos e as demais rormas de referência 
à identidade, à ação e à história dos povos e comunidades 
indígenas. 
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Art. 5° - Não se farão restrições ou exigências aos 
índios quanto a indumentárias, trajes e pinturas 
tradcionais, para fins de ingresso e permanência em 
dependência de quaisquer dos Poderes da República ou 
órgãos da União, Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Art. 5º -A tutela será aplicada aos índios, comunidades e 
povos indígenas nos termos desta lei e no que couber das 
normas do direito comum, observando os seguintes 
princípios: 
1- proteção de sua dignidade, e de seu patrimônio 
territorial, ambiental e cultural; 
li - qualificação dos indígenas para executarem a gestão 
de seu patrimônio; 
Ili - cooperação e parceria entre o poder público e os 
povos e comunidades indígenas. 
Parágrafo único. Incumbe à tutela a União, que a 
exercerá através do órgão indigenista federal, respeitan1_s1 
as peculiaridades socioculturais dos lndios, comunidades e 
povos indíg~~~s·_: _ 

Art. &• - Não se farão restrições ou exigências aos índios 
quanto a indumentárias, trajes e pinturas tradicionais, para 
fins de ingresso e permanência em dependência de 
quaisquer dos Poderes da República ou órgãos da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

CapitulCJ li 
Das definições e registros 

Capitulo li 
Das definições e registros 

Art. Sº - Para efeito desta lei consideram-se: 
1- Sociedades indígenas, as coletividades que se 
distinguem entre si e no conjunto da sociedade em 
virtude ele seus vínculos históricos com populações de 
origem pré-colombiana; 
li-Comunidade indígena, o grupo humano local, 
parcela de uma sociedade indígena; 
111- lnc:tio, o individuo que se considera como . 
pertencente a uma sociedade ou comunidade indígena, 
e é por seus membros reconhecido como tal. 

Art. 7° - Para efeito desta lei consideram-se: 
1- Povos Indígenas: coletividades que se organizam social 
e culturalmente de maneira própria e diferenciada entre si 
e de outros grupos sociais, no Estado brasileiro, em razão 
de suas especificidades étnicas que guardam vínculos 
históricos com populaçõEfs de origem pré-colombiana; 
li - Comunidade indígena: o grupo humano local, parcela 
de um povo indígena; 
Ili - fndio: o indivíduo que se considera como pertencente 
a um povo ou comunidade indígena, e é por seus 
membros reconhecido como tal. 
N - Organizações indígenas: as associações ou 
sociedades civis sem fins lucrativos, integradas 
exdusivamente por índios, para atuar em defesa dos seus 
interesses e dos interesses dos povos ou comunidades 
indígenas. 
V - Empresa Indígena: instituição fonnada por indígenas, 
destinada a realizar atividades de natureza econõmica 
sustentável. 
Parágrafo único. O regulamento definirá a formação e 
funcionamento das Em~resa-ª_Jndíg_enas. 
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indígena será objeto de qualquer fonna de negligência, objeto de qualquer forma de discriminação, exploração, 
discriminação, exploração, violência, crueldade ou violência, crueldade ou opressão e será punido na forma 
opressão, e será punido na forma da lei qualquer da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos direitos. 
fundamentais. 

Art. 9-. Os povos e as comunidades indígenas se fazem 
representar, em juízo e fora dele, segundo seus usos, 
costumes e tradições 

Art. 8° - As comunidades indígenas têm personalidade 
j~rídica de direito púb6co interno e sua existência legal 
independe de registro ou qualquer ato do Poder Público. 

Art. 1 O - As organizações indígenas têm personalidade 
jurídica de direito privado, e sua existência legal depend~ 
de registro na forma do Código Civil. 

Art. go - Os índios são brasileiros natos e a eles são 
assegurados todos os direitos civis, políticos, sociais e 
trabalhistas, bem como as garantias fundamentais 
estabelecidas na Constituição Federal. 
Parágrafo único. Aos índios é assegurada a isonomia 
salarial em relação aos demais trabalhadores e a eles 
se estende o regime geral de previdência social. 

Art.11 -Aos índios são assegurados todos os direitos 
civis, políticos, sociais e trabalhistas, bem como as 
garantias fundamentais estabelecidas na Constituição 
Federal. 
Parágrafo único. -Aos índios é assegurada isonomia 
salarial em relação aos demais trabalhadores e a eles se 
estende o regime geral de previdência social. 

Art. 10- Os nascimentos, os casamentos, as 
dissoluções da sociedade conjugal e os óbitos dos 
índios poderão ser registrados de acordo com a 
leglslação comum, gratuitamente, atendidas as 
diferenças culturais de cada sociedade ou comunidade 
indígena. 
Parágrafo único. No registro civil deverá constar 
obrigatoriamente, a sociedade ou comunidade indígena 
à qual pertence o registrado, respeitadas as 
peculiaridades Quanto à Qualificação do nome e 
prenome, e filiação . 

Art.12 - Os nascimentos, os casamentos, as dissoluções 
da sociedade conjugal e os óbitos dos índios poderão ser 
registrados de acordo com a legislação comum, 
gratuitamente, atendidas as diferenças culturais de cada 
povo ou comunidade indígena. 
Parágrafo único. No registro civil poderá constar o povo e 
a comunidade indígena à qual pertence o registrado, 
respeitadas as peculiaridades quanto à qualificação do 
nome, prenome e filiação. 
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Art. 11 ..::. Haverá livros próprios, no órgão indigenista 
federal, para o registro administrativo de nascimentos e 
óbitos de índios. 
§ 1° - O registro administrativo constituirá, quando 
couber, documento hábil para proceder ao registro civil 
ou ato correspandente, admitido, na falta deste, como 
meio subsidiério d~ prova. 
§-2°- A relação dos nascimentos e óbitos ocorridos em 
cada comunidade indígena, indicando o nome e, no 
caso de óbito, a data e causa do falecimento, deverá ser 
publicada anualmente pelo órgão indigenista federal. 

Art. 13 • Haverá livros próprios, no órgão federal 
indigenista, para o registro administrativo de nascimentos 
e óbitos de índios. 
§ 1º - O registro administrativo constituirá, quando couber, 
documento hábil para proceder ao registro civil ou ato 
correspondente. admitido, na falta deste, como meio 
subsidiário de prova . 
§ 20-A relação-dos nascimentos e óbitos ocorridos em 
cada comunidade indígena, indicando o nome e, no caso 
de óbito, a data e causa do falecimento, deverá ser 
divulgada anualmente pelo órgão federal responsável pela 
assistência à saúde indígena. 

Art.12 ~ t: assegurado aos povos, comunidades e 
organizações indígenas o direito de participação em 
todas as instâncias que tratem de questões que lhes 
digam respeito. 
Art. 13 ~ o órgão federal indigenista promoverá o 
acompanhamento e a avaliação dos programas, 
projetos e ações voltados para as sociedades ou 
comunidades indígenas. 

Art. 14 - E assegurado aos índios, suas ~organizações, 
comunidades e povos o direito de participação em todas 
as i nstãncias que tratem de questões que tratam dos seus 
direitos e interesses. 
Art. 15 - O órgão federal lndigenista promoverá o 
acompanhamento e a avaliação dos programas, projetos e 
ações voltados para os povos e as comunidades 
indígenas. 
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TITULO li 
Do patrimônio e da sua administração 

TITULO li 
Do patrimônio e da sua administração 

CA?ITULO 1 
Do patrimônio indígena 

CAPITULO 1 
Do patrimônio indígena 

Art. 14- Integram o patrimônio indígena: 
1 - os direitos originários sobre terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios e a posse permanente dessas 
terras e das reservadas: 
li - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos existentes nas terras 
ioolgenas, incluídos os acessórios e os acrescidos e o 
exercício de caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação 
e cata: 
Ili - os bens móveis e imóveis das comunidades 
indígenas, adquiridos a qualquer titulo; 
IV - o direito autoral, e sobre obras artísticas de criação 
das próprias comunidades indígenas, incluídos os 
direitos de imagem; 
V - os direitos sobre as tecnologias, obras científicas e 
inventos de criação das comunidades indígenas; 
VI - os bens imateriais concernentes às diversas formas 
de manifestação sócio-cultural das comunidades 
indígenas; 
VII- outros bens e direitos que sejam atribuídos às 
sociedades ou 
Comunidades indígenas. 

Art. 16 - Integram o patrimônio indígena: 
1 - os direitos originários sobre terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios e a posse pennanente dessas 
terras e das reservadas e de domínio; 
li - o usufruto exclusivo de todas as riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos existentes nas terras indígenas/ 
incluídos os acessórios e os acrescidos e o exercido de;, 
caça, pesca, coleta, garimpagem, faiscação e cata; 
Ili - os bens móveis e imóv~is dos povos e das 
comunidades indígenas, que vierem a adquirir na fonna da 
legislação civil; 
IV - o direito autoral e sobre obras artísticas de criação dos 
povos e das comunidades indígenas, incluídos os direitos 
de imagem; 
V- os direitos sobre os conhecimentos e as tecnologias,. 
obras científicas e inventos· d~ criação dos povos e das 
comunidades indígenas; 
VI - os bens imateriais concernentes às diversas formas 
de manifestação sócio-cultural das comunidades 
indígenas; 
VIII - os conhecimentos tradicionais associados aos 
recursos ela biodiversidade; 
Os sitias arqueológicos pertencentes às comunidades e 
povos indígenas; 
IX - o direito de participação nos resultados da exploração 
dos recursos minerais e hídricos existentes no solo e 
subsolo das terras indígenas;; 
X - outros bens e direitos que sejam atribuídos às 
comunidades indígenas 
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Art. 15 - São titulares do patrimônio indígena: 
1 • a população indígena do País, no tocante aos bens 
pertencentes ou destinados aos índios e que não se 
caracterizem como sendo de comunidades ou 
sociedades indígenas determinadas; 
11- a comunidade ou sociedade indígena determinada, 
no tocante aos bens considerados disponíveis 
locaãzados na terra indígena que ocupe, ou àqueles 
caracterizados como a ela pertencentes. 
Parágrafo único. Os bens adquiridos com recursos 
oriundos da exploração do patrimônio indígena 
pertencem à comunidade indígena titular do patrimônio 
explorado, independentemente de estarem registrados 
em nome de um ou mais de seus membros ou 
representantes. 

Art. 17 - São titulares do patrimônio indígena: 
1. a população indígena do País, no tocante aos bens 
pertencentes ou destinados aos índios e que não se 
caracterizem como sendo de comunidades indígenas 
determinadas; 
li - o povo e a comunidade indígena determinada, no 
tocante aos bens localizados na terra indígena que ocupe, 
ou àqueles caracterizados como a ela pertencentes. 
Parágrafo único . Os bens adquiridos com recursos 
oriundos da exploração do patrimônio indígena pertencem 
à comunidade indígena titular do patrimônio explorado, 
independentemente de estarem registrados em nome de,) 
um ou mais de seus membros ou representantes. · 1, 

Art. 16 - Cabe à comunidade ou sociedade 
tiular do patrimônio indígena a administração dos bens 
c:JJe o constituam. 
Parágrafo único. O órgão indigenista federal 
administrará os bens de que trata o inciso I do art. 15, 
podendo administrar também os referentes ao inciso li 
do mesmo artigo, por expressa delegação da 
oomunidade ou sociedade indígena interessada, e em 
ambos os casos, manterá o arrolamento dos bens 
permanentemente atualizado, procedendo à fiscalização 
rigorosa da sua gestão, mediante controle interno e 
externo. 

Art. 1 a - Cabe ao povo e à comunidade titular do 
patrimônio indígena a administração dos bens que o 
constituem, podendo incluir suas organizações e 
associações na referida atividade. 
Parágrafo único. O órgão feqeral indigenista administrará 
os bens de que trata o inciso T do art. 17, e manterá o seu 
arrolamento pennanentemente atualizado, procedendo à 
fiscalização rigorosa da sua gestão. 

Art. 17 - Cabe ao órgão indigenista federal habilitar e 
oferecer meios para que a comunidade indígena exerça 
a administração efetiva do seu patrimônio. 

Art. 19 - Cabe ao órgão federal indigenista habilitar e 
oferecer meios para que o povo e a comunidade indígena 
exerça a administração do seu patrimônio, podendo firmar 
parcerias com organizações indígenas para atender a este 
objetivo. 
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Art. U . -É assegurado às comunidades indígenas o 
direito fundamental de manter sob absoluto sigilo e 
confidencialidade todo e qualquer conhecimento 
tradicional que detenham, em especial sobre 
características ou propriedades de ecossistemas e 
habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, 
microo,ganismos, fármacos e essências naturais, ou 
quaisquer recursos ou processos biológicos ou 
genéticos. 
§ 1º - O direito das comuni~ades indígenas a que se 
refere o caput inclui a faculdade de recusar, sem 
qualq11er justificativa, o acesso a terceiros a seus 
conhecimentos tradicionais, ou de recusar autorização 
para a divulgação ou utilização, para fins científicos, 
comerciais ou industriais, sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais. 
§ 2° • A violação deste direito fundamental das 
comunidades indígenas, com a apropriação ou 
utilização indevida, sob qualquer forma, de seus 
conhecimentos tradicionais, sujeitará os infratores a \ 
responsabilidade criminal, definida nesta lei, bem como 
à responsabilidade civil por todos os danos morais e ;· 
materiais causados as comunidades indígenas. 

--=-=--.-~ 

Art. 20 E assegurado aos povos e às comunidades 
indígenas o direito de manter sob sigilo e confidencialidade 
todo e qualquer conhecimento tradicional que detenham, 
em especial sobre características ou propriedades de 
ecossistemas e habitats naturais, espécies vivas, vegetais 
ou animais, microorganismos, fármacos e essências 
naturais, ou quaisquer recursos ou processos biológicos 
ou genéticos. nParàgrafo único. - O direito dos povos e das 
comunidades indígenas a que se refere o caput inclui a 
faculdade de recusar o acesso a terceiros a seus 

( conhecimentos tradicionais, ou de recusar autoriza~ 
para a divulgação ou utilização, para fins científicos, 
comerciais ou industriais, sob qualquer fonna, de seus 
conhecimentos tradicionais. 

( J Art. 21 - O acesso e a utilização de conhecimentos 
1 tradicionais indígenas só poderão ser realizados nos 

termos da legislação específica, desde . que haja 
consentimento prévio dos povos e das comunidades, 
indígenas. . •• .. . 
§ 1° - O consentimento prévio a que se refere o caput 
deste artigo será expresso em contrato escrito, devendo 
apresertar as condições específicas em que se dará o 
acesso e a utilização dos conhecimentos tradicionais 
indígenas e fixe remuneração justa, eqüitativa e 
irrenunciável, para a comunidade indígena, bem como sua 
participação nos benefícios auferidos nos resultados das 
pesquisas. 
§ 2° Qualquer utilização ou aplicação de conhecimentos 
tradicionais indígenas, não previstos no ato de 
consentimento inicial da comunidade indígena, a que se 
refere o parágrafo anterior, estão sujeitos a nova 
autorização da comunidade, sendo expressamente 
proibida qualquer utilização ou aplicação industrial ou 
comercial não autorizada. 
§ 3' ~ Salvo estipulação em contrário no ato de 
consentimento da comunidade indígena, quaisquer 
informações prestadas por seus membros, envolvendo 
conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza 
coletiva, serão confidenciais, e não poderão ser 
transmitidas a terceiros sem a sua prévia autorização. 
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Art. 19 - É assegurado às comunidades e sociedades 
indígenas, bem como a qualquer um de seus membros, 
o direito de requerer patente de invenção, modelo de 
utilidade, modelo industrial ou registro de desenho 
industrial desenvolvidos com base em seus 
conhecimentos tradicionais coletivos. 
§ 1º - As patentes ou registros a que se refere o caput 
serão sempre concedidos em nome da comunidade ou 
sociedade indígena respectiva, quando se tratar de 
invenção, modelo ou desenho industrial desenvolvidos 
com base em conhecimentos tradicionais coletivos, 
pertencentes a toda a comunidade ou sociedade 
indígena e transmitidos a novas gerações de acordo 
com usos, costumes e tradições Indígenas, vedada, 
nestes casos, a concessão de patente ou registro em 
nome individual, sob pena de nulidade. 
§ 2• - As comunidades e sociedades indígenas estão 
isentas do pagamento das respectivas anuidades e de 
cµiisquer tributos, não podendo o órgão federal de 
p-oteção à propriedade industrial, em qualquer hipótese, 
se recusar a apreciar pedido de concessão de patente 
ou registro por falta de pagamento das mesmas. 

Art. 20 - O acesso, a utilização e a aplicação de 
conhecimentos tradicionais indígenas em pesquisas 
científ1Cas que tenham finalidade industrial ou comercial 
só podem ser realizados mediante o consentimento 
prévio e por escrito das comunidades indígenas, sob 
pena de responsabilidade criminal, definida nesta lei, e 
~ível. 
; 1° - o ato de consentimento das comunidades . 
mígenas, a que se refere o caput, está subordinado a 
contrato escrito, celebrado com a assistência do 
~inistério Público Federal, que estipule as condições 
específicas em que será permitido o acesso, a utilização 
ou aplicação dos conhecimentos tradicionais indígenas, 
e fixe remuneração justa e eqüitativa para a comunidade 
indígena, bem como sua participação nos benefícios 
auferidos com a utilização industrial ou comercial dos 
resultados das pesquisas. 

Art. 22 - A proteção prevista neste Capítulo se estende 
aos conhecimentos tradicionais indígenas sobre 
características ou propriedades de ecossistemas e habitats 
naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, 
microorganismos, fármacos e essências naturais, ou 
quaisquer recursos ou processos biológicos ou genéticos, 
independentemente de sua patenteabilidade. 

Art. 23 - Aplica-se o disposto no art. 21 às pesquisas ou 
obras cieritíficas, de natureza acadêmica, ou a suas 
publicações e demais produtos derivados. 

11 
Art. 24 - As obras intelectuais e criações de espfrito 
produzidas por índios, de fonna individual, aplicam-se as 
nonnas de proteção aos direitos autorais estabelecidas 
nesta lei. 

Art. 25 - Os direitos morais das comunidades ou povos 
indígenas sobre as suas obras e criações intelectuais são 
inalienáveis, irrenunciáveis e imprescritíveis e não estão 
limitados por quaisquer praaos de proteção ou duração 
estabelecidos em lei. 

Art. 26 - As publicações, fotografias ou gravações ou 
outros registros catalogados em arquivos constantes de 
instituições públicas ou privadas, de universidades ou de 
particulares, consti1uirão prova de autoria, para efeito do 
disposto neste Capítulo. 
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§ 2° - Qualquer utilização ou aplicação, industrial ou 
comercial, de conhecimentos tradicionais indígenas, não 
previstos no ato de consentimento inicial da comunidede 
indígena, a que se refere o parágrafo anterior, estão 
sujeitos a nova autorização da comunidade; sendo 
expressamente proibida qualquer utilização ou aplicação 
industrial ou comercial não autorizada de 
conhecimentos tradicionais indígenas. 
§ 3° - Salvo estipulação em contrário no ato de 
consentimento da comunidade indígena, quaisquer 
informações prestadas por seus membros, envolvendo 
conhecimentos tradicionais indígenas, de natureza 
coletiva, serão confidenciais, e não poderão ser 
transmitidas a terceiros sem a sua prévia autorização 
por escrito. 
§ 4° - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, quaisquer atos ou contratos finnados por 
comunidades ou sociedades indígenas com terceiros 
que pe11T1itam o acesso, a utilização ou aplicação, 
industrial ou comercial, de conhecimentos tradicionais 
indígenas em pesquisas cientificas sem a previsão 
expressa de co-titularidade da propriedade de todos os 
resultados das pesquisas e de todos os seus produtos 
derivados. 
§ 5° - Não se aplicam as exigências previstas neste 
artigo às pesquisas científicas ou acadêmicas 
desenvolvidas em áreas indígenas sem finalidades 
lucrativas. 

Art. 21 - As comunidades ou sociedades indfgenas 
cujos conhecimentos ou modelos tenham sido 
utilizados, direta ou indiretamente, no desenvolvimento 
de invenção, modelo de utilidade, modelo industrial ou 
desenho industrial serão sempre co-titulares das 
patentes ou registros industriais requeridos por 
terceiros, independentemente de formulação de pedido 
por parte das mesmas. 

Art. 27 - As obras intelectuais e criações de espírito das 
comunidades ou povos indígenas, não passarão, em 
Qualquer hipótese, a pertencer ao domínio público, ou à 
propriedade da União, Estados, Distrito Federal ou dos 
Municípios, ainda que transmitidas pela tradição oral. e 
independentemente de sua oligem temporal. 

Art. 28 - Cabe às comunidades e povos indígenas autoras 
o direito de utilizar, fruir e dispor de suas obras e criações, 
bem como o de autorizar sua utilização ou fruição por 
Terceiros, no todo ou em parte. 
§ 1° - A autorização das comunidades ou povos indígen• 
a que se refere o caput. será expressa em contrato escr(fo, 
que estipulará as condições específicas em que será 
permitida a reprodução, utilização ou comunicação ao 
público de suas obras e criações coletivas, e fD<ará 
remuneração justa e eqüitativa para as comunidades ou 
povos indígenas envolvidas. 
§ 2º A requerimento das comunidades indlgenas, o 
contrato referido no caput será celebrado com a 
interveniência da União, .pqr intennédio de seu órgão 
indigenista, e do Ministério Público Federal, e assessoria 
das organizações indígenas. 
§ 3° - A autorização das comunidades ou povos indígenas, 
referida no o caput, será sempre por prazo detenninado, 
sob pena de nulidade absoluta. 

Art. 29 - A reprodução, divulgação ou qualquer forma de 
utilização, direta ou indireta, por qualquer meio ou 
processo, de obras ou criações indígenas sem autorização 
das comunidades ou povos autores, ou com base em 
autorização desprovida dos requisitos legais, sujeitará os 
seus infratores a sanções administrativas, penais e à 
obrigação de reparar todos os danos morais e materiais 
causados às comunidades ou povos indígenas. 

~-- ~ ,. -- ----- 
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§ 1° - Os requerentes de patentes sobre invenções, 
modelos ou desenhos desenvolvidos nas condições a 
que se refere o caput deverão indicar quais 
comunidades ou sociedades indígenas devem constar 
como co-titulares da patente, sob pena de nulidade 
absoluta da mesma. 
§ ? - As comunidades, sociedades ou organizações 
indígenas poderão impugnar, administrativa ou 
judicialmente, a indicação a que se refere o parágrafo 
anterior. 

Art. 22 - As comunidades ou sociedades indígenas são i 
partes legítimas para requerer, administrativa ou 
judicialmente, a declaração de nulidade de patentes de 
invenções, e modelos ou registros de desenhos 
industriais direta ou indiretamente resultantes de 
conhecimentos tradicionais indígenas, concedidos em 
violação dos dispositivos desta lei. 
Parágrafo único. A nulidade a que se refere o caput 
produzirá efeitos a partir da data do depósito do pedido, 
e obrigará os titulares das patentes ou registros ... 
declarados nulos a ressarcir as comunidades ou 
sociedades indígenas por todos os danos morais e 
patrimoniais que lhe tenham sido causados pela 
violação de seus direitos de propriedade lndustnal. 

Art. 23 - Nas patentes concedidas em regime de co- 
titularidade a terceiros e a comunidades ou sociedades 
indígenas, serão estas isentas de pagamento de 
quaisquer retribuições ou anuidades ao órgão oficial, 
cabendo aos demais co-titulares o seu pagamento 
integral. 
§ 1° - Na falta de pagamento das retribuições e 
anuidades a que se refere o caput, as comunidades ou 
sociedades indígenas se tomarão titulares exdusivas de 
todos os direitos decorrentes da concessão de patentes 
ou registros industriais. 
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§ 2º ~ Nos casos em que as comunidades ou 
sociedades indígenas requererem, administrativa ou 
judicialmente, a declaração de nulidade de patente ou 
registro sob a alegação de violação de seus direitos de 
propriedade industrial, o ônus da prova em contrário 
caberá ao requerente ou concessionário da patente ou 
registro, que deverá comprovar, de fonna cabal, que o 
produto ou processo patenteado ou registrado foram 
desenvolvidos sem qualquer utilização ou aplicação, 
direta ou indireta, de conhecímentos tradicionais 
indígenas. 

Art. 24 - São nulos de pleno direito os atos inter vivos 
_1) 

de transferência gratuita ou por preço vil da propriedade 
de patentes concedidas na forma dos artigos anteriores. 
Parágrafo único. Os co-titulares de registros e patentes 
depositadas ou concedidas, na fonna dos artigos 
anteriores, seus herdeiros ou sucessores.sõ poderão 
conceder licença para sua exploração a terceiros com a . 

prévia e expressa autorização das comunidades ou 
sociedades indígenas, com a assistência do Ministério . ,. 
Público Federal. 

Art. 26 - Independentemente da nacionalidade ou 
Domicílio das pessoas físicas ou jurldicas envolvidas, as 
autoridades judiciárias brasileiras terão sempre 
competência exclusiva para dirimir quaisquer litígios 
oriundos ou relacionados com atos ou negócios jurídicos 
que tenham por objeto direitos de propriedade 
intelectual de comunidades indígenas brasileiras. 
Parágrafo único. Aos Juízes Federais competirá 
processar e julgar as causas a que se refere o caput, 
que poderão ser aforadas na seção judiciária em que 
estiver localizada a área indlgena envolvida ou na seção 
judiciária do Distrito Federal. 

Art. 26 - Os direitos de propriedade intelectual das 
comunidades ou sociedades indígenas regulados nesta 
lei são imprescritíveis, podendo ser exercidos a 
qualquer tempo. 

15 
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Art. 27 - Aplicam-se subsidiariamente aos direitos de 
propriedade intelectual de comunidades e sociedades 
indígenas, naquilo que não for incompatível com o 
espírito e a letra desta lei, as disposições da legislação 
que regula os direitos e obrigações relativas à 
propriedade industrial. 

Art. 28 - A proteção prevista neste Capítulo se estende 
aos conhecimentos tradicionais indígenas sobre 
características ou propriedades de ecossistemas e 
habitats naturais, espécies vivas, vegetais ou animais, 
microorganismos, fánnacos e essências naturais. ou 
quaisquer recursos ou processos biológicos ou 
genéticos, independentemente de sua patenteabilidade. 

Art. 29 - Não se aplicam as exigências e restrições 
previstas no art. 20 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° às 
pesquisas ou obras científicas, de natureza acadêmica, 
ou a suas pub/ícações e demais produtos derivados, 
ainda que comercializáveis. 

Art. 30- Não constitui ofensa aos direitos de que trata o 
artigo anterior a reprodução ou citação de criações 
indígenas em jornais, periódicos ou artigos para fins 
infonnativos, respeitando-se os usos, costumes-e tradições 
dos povos indígenas. 
§ 1 ° • as teses, monografias apadêmicas, exposições e 
congêneres, para fins infonnativos, didáticos, de estudos 
cientificos, sobre os povos e comunidades indígenas 
deverão ser precedida do consentimento prévio da 
comunidade ou povo indígena, devendo ser demonstrada 
sua relevância para os povos e comunidades indígenas 
que fazem parte da pesquisa, bem como respeitar seus 
usos, costume e tradições. 
§ 2° - a reprodução, representação, execução, publicação 
ou comunicação de criações indlgenas ao público, por 
qualquer fonna, processo ou meio, com finalidade didática, 
educativa ou cientifica, mesmo sem intuito lucrativo 
deverão ser precedidas pelo consentimento e deverá 
respeitar os usos, costumes e tradições dos povos 
indígenas. 
§ 3° nos casos previstos nos parágrafos deste artigo, 
deverão ser identificadas as comunidades indigenas, 
referenciadas geograficamente as suas obras, criações e 
manifestações e ser a elas encaminhadas cópias dos 
trabalhos, publicações., filmes ou outro tiQO de material. 
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CAPITULO Ili 
Do direito autoral 

CAPITULO Ili 
Da Administração do Patrimônio 

Art. 30 - As obras intelectuais e criações de espírito 
produzidas por índios, de forma indi\lidual, aplicam-se 
as normas de proteção aos direitos autorais 
estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 31 - As comunidades e sociedades indígenas são 
titulares de direitos morais e patrimoniais sobre as suas 
obras intelectuais e criações de espírito coletivamente 
produzidas, de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 
1.- as composições musicais, tenham ou não letra, 
sejam ou não escritas; 
li - as conferências, alocuções e outras da mesma 
natureza; 
111- as obras coreográficas e pantomímicas, sejam ou 
não escritas; 
IV - as obras dramáticas e dramático-musicais; 
V - as obras artesanais, gráficas, plásticas e ilustrativas, 
tais como ilustrações, desenhos, pinturas, gravuras, 
litografia, escuHuras e outras congêneres; 
VI - as obras arquitetônicas e cenográficas; 
VII - todas e quaisquer outras obras intelectuais ou 
criações do espírito das próprias comunidades ou 
sociedades indígenas, ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem 
temporal. 

Art. 31 - O Conselho de Gestão dos Territórios, do 
Patrimônio Cultural Material e Imaterial dos Povos 
Indígenas é um órgão normativo e deliberativo, necessário 
ao desenvolvimento econômico, social e cultural dos povos 
indígenas, que exercerá suas funções conforme o disposto 
nesta lei e no regulamento. 
Art. 32 - O Conselho de Gestão dos Territórios e do 
Patrimônio Cultural Material e Imaterial dos Povos 
Indígenas, sera vinculado ao Ministério da Justiça e ter,j 
a seguinte composição: · 
1- 15 (quinze) representantes de povos e organizações 
indígenas; 
li - 1 O (dez) representantes de organizações não 
governamentais que atuam em defesa dos direitos e 
interesses dos povos indígenas; 
Ili - 15 representantes de órgãos públicos. 
§ 1º -O Ministro de Estado da Justiça exercerá a 
presidência do Conselho sem,.prejuízo das suas 
atribuições. 
§ 2º O Secretario Executivo do Ministério da Justiça 
exercerá assumirá a presidência do Conselho nos casos 
de ausência e impedimento do Ministro de Estado da 
Justiça. 
§ 3° Será eleito um representante indígena para atuar na 
qualidade de Co-Presidente. 
§ 4º - Haverá um suplente para cada membro do 
Conselho. 
§ 5° - Os membros e os suplentes do Conselho serão 
indicados pelas organizações e povos indígenas e 
designados pelo Ministro de Estado da Justiça. 
§ &º - Os membros do Conselho terão mandato de dois 
anos, permitida uma recondução, e se dedicarão 
integralmente às atividades do Conselho. 
§ 7° - Os membros do Conselho receberão ajuda de custo 
para a realização de suas atividades, conforme dispor o 
regulamento. 
§ 8° - O Conselho elaborará seu regimento que será 
aprovado pelo Ministro da Justiça. 
§ go -As resoluções normativas do Conselho serão 
aprovadas pelo Ministério da Justiça. 
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Art. 32 • Os direitos morais das comunidades ou 
sociedades indígenas sobre as suas obras e criações 
intelectuais são inalienáveis e irrenunciáveis. 

Art. 33 - Conselho de Gestão dos Territórios, do 
Patrimônio Material e Imaterial dos Povos Indígenas: 
1- estabelecer normas para a gestão das terras, do meio 
ambiente e do patrimônio cultural material e imaterial dos 
povos indígenas; 
li - regulamentar o processo de consentimento prévio 
relacionado a programas e projetos que tenham potencial 
de gerar impactos sobre os povos e comunidades 
indígenas, suas terras, Incluindo o meio ambiente, seu 
patrimônio cultural, bem como sobre sua participação nos 
resultados econômicos; 
Ili- acompanhar a realização de consultas junto aos .J 
povos indigenas destinadas a obter seu consentimento·;, 
prévio no que se refere a acesso aos conhecimentos 
tradicionais associados e aos recursos da blodive,sidade, 
aproveitamento de recursos hídricos e minerais, bem como 
a implantação de qualquer programa ou projeto que tenha 
o potencial de causar impactos negativos sobre o 
patrimônio territorial e ambiental e cultural dos povos e 
comunidades indígenas; 
IV - homologar acordos efetupdos pelos povos ou 
comunidades indígenas relacionados ao acesso aos 
conhecimentos tradicionais associados e recursos da 
biodiversidade, aproveitamento de recursos hídricos e 
minerais; 
V - detenninar a realização de estudos específicos sobre 
projetos e programas públicos ou privados que tenham 
potencial de causar danos ao patrimônio territorial, 
ambiental e cultural dos povos indígenas, podendo 
requerer ínfonnações aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais, e empresas privadas, para 
apreciar o impacto ambiental, social, econômico e cultural; 
VI - estabelecer diretrizes para compatibilizar a gestão dos 
territórios, do meio ambiente, do patrimônio cultural 
material e imatenal indígena de acordo com os usos e 
costumes dos povos indígenas e a legislaç~o_!!rasileira; 
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Art. 33- Os direitos morais e patrimoniais das 
comunidades ou sociedades indígenas sobre as suas 
obras e criações são imprescritíveis, e não estão 
limitados por quaisquer prazos de proteção ou duração 
estabelecidos em lei. 

VII - analisar e apresentar propostas para os projetos e 
programas de proteção e fiscalização das terras indígenas 
a serem implementados pelo órgão indigenista federal; 
VIII - assessorar o Poder Executivo Federal e o 
Congresso Nacional em matérias relacionadas às terras e 
ao patrimônio cultural material e imaterial dos povos 
indígenas; 
IX - colaborar com o órgão indigenista federal na 
inspeção de Terras indígenas a fim de resguardar os 
direitos originários e o usufruto exclusivo dos povos 
indígenas, bem como a proteção do patrimônio cultural 
material e imaterial; 1/ X - elaborar o relatório anual sobre a situação das terras, 
incluindo o meio ambiente, bem como do patrimônio 
cultural material e imaterial.dos povos indígenas, podendo 
requerer ínfonnações aos órgãos e autoridades que têm 
competência para atuar em cada um desses setores; 
XI - manter serviço de cadastro nacional relacionado aos 
conhecimentos tradicionais dos povos indigenas, 
facultando-lhes o registro para fins meramente 
declaratórios; . •• . 
XII - orientar às comunidades indígenas no que se refere à 
gestão de suas terras e do patrtmõnío cultural material e 
imaterial; 
XIII- elaborar normas para regulamentar as pesquisas 
cientificas relacionadas aos povos indfgenas; 
XIV - elaborar estudos, consultas e normas para a 
fonnaçAo e atuação de Conselhos Regionais e Locais de 
Gestão do Tenitólio e do Patrimõnio Cultural Material e 
Imaterial dos Povos lndigenas; 
XV- organizar cursos e seminários relacionados aos 
temas de sua competência; 
XVI- Elaborar diretrizes para a formação de agentes 
indígenas para atuarem na gestão dos territórios, do meio 
ambiente e do patrimônio cultural material e imaterial. 
Parágrafo único: as comunidades, povos e organizações 
indígenas poderão consultar o Conselho sobre seus 
direitos e interesses relacionadas à gestão de seus 
tenitórios e do p~rimõnio cultural material e imaterial; 
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Art. 34 - O órgão indigenista federal manterá serviço 
junto ao qual as comunidades ou sociedades indígenas 
poderão efetuar o registro das obras e criações, 
independentemente do pagamento de quaisquer taxas. 
§ 1 ° - O serviço a que se refere o caput deste artigo terá 
como atribuições: 
r - determinar, orientar, coordenar e fiscalizar o 
cumprimento das disposições contidas neste Capítulo; 
li - por solicitação dos titulares de direitos autorais, 
impedir ou interditar a rep~sentação, exibição, 
execução, transmissão ou utilização por qualquerfonna 
de comunicação ao público, de obras indigenas, sem a 
respectiva autorização, quando esta for exigida por 
C,isposições deste Capítulo; 
Ili - impedir a destruição, danificação ou deturpação de 
obras indígenas, a fim de evitar prejuízos culturais, 
morais ou patrimoniais, tanto coletivos quanto 
individuais; 
IV - estabelecer normas que regulamentam o sistema 
de cobrança, 
arrecadação e distribuição dos direitos autorais das 
comunidades, sociedades e individuas indígenas; 
V - arbitrar questões que versem sobre direitos autorais, 
entre autores, intérpretes ou executantes; 
VI - manifestar-se sobre a conveniência da alteração de 
normas relativas à proteção de direitos autorais 
indígenas, na ordem interna ou intemacional, bem como 
sobre problemas a elas concernentes; 
VII - gerir o Fundo de Direito Autoral Indígena, 
aplicando-lhe os recursos segundo as normas que 
estabelecer, vedada, porém, a sua utilização com 
despesas administrativas ou de manutenção do próprio 
serviço; 
VIII- orientar, infonnar e assessorar as comunidades, 
soeiedades e indivíduos indígenas sobre as normas 
concernentes aos seus direitos autorais. 

Art. 34 - Nas reuniões do Conselho será necessária a 
presença de, no mínimo, vinte e cinco conselheiros. 
§ 1° -As decisões do Conselho serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes. 
§ 2° - Em caso de empate será buscado o consenso, 
reservando-se ao seu presidente o direito de voto para o 
desempate. 
§ 3° - O Conselho poderá convidar para participar das 
reuniões, sem direito a voto, representantes de órgãos 
públicos, organizações não-governamentais, técnicos e 
lideranças indígenas que atuam com temas de sua 
competência. 

1) 

Art. 35 - O Conselho poderá constituir comissões para a 
análise de assuntos específicos relacionados com as 
matérias de sua competência. 

Art. 36 - O Conselho manterá uma equipe técnica jurídica 
permanente, para assessorar os conselheiros e apoiar a 
realização de suas atividades. 

Art. 37 - O Conselho, no exefuício de sua competência, 
poderá solicitar informações a órgãos e entidades 
governamentais e não-governamentais, examinar as 
denúncias que lhe forem submetidas e encaminhá-las para 
as autoridades competentes. 

Art. 38 - Os serviços de secretaria-executiva do Conselho 
serão prestados pelo Ministério da Justiça. 
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§ 2° - Ao serviço caberá, subsidiariamente às 
comunidades e sociedades indígenas e aos índios, 
receber as quantias devidas em decorrência da 
utiliza~o de obras indígenas, e repassá-las 
integralmente aos titulares dos respectivos direitos, 
observado o seguinte: 
1 - quando se tratar de obras indígenas cuja autoria não 
possa ser atribuída a uma comunidade ou sociedade 
indígena determinada, os recursos serão recolhidos ao 
Fundo de Direito Autoral Indígena; 
li - além dos recursos previstos no parágrafo anterior, 
integrarão ainda o Fundo de Direito Autoral Indígena o 
produto das multas relativas à transgressão das normas 
deste capítulo impostas pelo órgão indigenista federal, 
doações de pessoas físicas ou jurfdicas nacionais ou 
estrangeiras e recursos oriundos de outras fontes. 
§ 3° - Qualquer membro da comunidade ou sociedade 
indígena poderá requerer registro de suas obras ou 
criações coletivas, mas este deverá ser sempre feito em 
nome da comunidade ou sociedade indígena, e a esta 
reverterão todos os seus benefícios morais e 
patrimoniais, salvo quando se tratar de obra indígena 
individual. 
§ 4° - o registro a que se referem os parágrafos 
anteriores é facultativo, e os direitos morais e 
patrimoniais das comunidades e sociedades indígenas 
sobre suas obras e criações serão exercidos 
independentemente de requerimento do mesmo. 
§ 5° - Salvo prova em contrário, é autora aquela 
comunidade ou sociedade indígena em cujo nome foi 
registrada a obra ou criação intelectual. . 
§ 6° - Para identificarem-se como autoras, poderão as 
comunidades e sociedades indígenas criadoras de 
obras intelectuais usarem de seus nomes ou de 

1 aualauer sinal convencional. 
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Art. 35- As publicações, fotografias ou gravações ou 
outros registros catalogados em arquivos constantes de 
instituições públicas ou privadas, de universidades ou 
de particulares, constituirão prova de autoria, para efeito 
do disposto neste Capítulo. 

Art. 36 - As obras intelectuais e criações de 
espírito das comunidades ou sociedades indígenas, não 
passarão, em qualquer hipótese, a pertencer ao domínio 
público, ou à propriedade da União, Estados, Distrito 
Federal ou dos Municípios, ainda que transmitidas pela 
tradição oral, e independentemente de sua origem ;) 
temporal. 

Art. 37 - Cabe às comunidades e sociedades indígenas 
au1oras o direito de utilizar, fruir e dispor de suas obras 
e criações, bem como o de autorizar sua utilização ou 
fruição por terceiros, no todo ou em parte 

... 
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Art. 38- Depende de prévia e expressa autorização por 
escrito das 
Comunidades ou sociedades indígenas autoras 
qualquer forma de reprodução, utilização ou de 
comunicação ao público. direta ou indireta, por qualquer 
forma ou processo, de suas obras ou criações coletivas, 
excepcionadas as limitações aos direitos autorais 
previstas no art. 40. 
§ 1º -A autorização das comunidades ou sociedades 
indígenas a que se refere Q caput, está subordinada a 
contrato escrito, celebrado com a assistência do 
Ministério Público Federal, que estipulará as condições ;) 
especificas em que será pennitida a reprodução, 
utilização ou comunicação ao público de suas obras e 
criações coletivas, e fixara remuneração justa e 
eqüitativa para as 
comunidades ou sociedades indígenas envolvidas. 
§ 2° - A autorização das comunidades ou sociedades 
indígenas, a que se refere o caput, será sempre por 
prazo determinado, sob pena de nulidade absoluta. 
§ 3º - Cabe às comunidades e sociedades Indígenas a ... 
administração e gestão dos recursos auferidos a título 
de remuneração por seus direitos autorais. 

Art. 39 - A reprodução, divulgação ou qualquer forma de 
utilização, direta ou indireta, por qualquer meio ou 
processo, de obras ou criações indígenas sem 
autorização das comunidades ou sociedades autoras, 
ou com base em autorização desprovida dos requisitos 
legais, sujeitará os seus Infratores a sanções 
administrativas, penais e à obrigação de reparar todos 
os danos 
morais e materiais causados às comunidades ou 
sociedades indígenas. 
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Art. 40 - Não constituem ofensa aos direitos de autor ) 
das comunidades ou sociedades indígenas: ) 
1 - A reprodução, representação, execução, publicação ) 
ou comuricação de obra indígena ao público, por 
qualquer fonna, processo ou meio, com finalidade ) 
didática, educativa, científica ou beneficente, sem intuito ) 
lucrativo; . 
li-A reprodução ou citação de obras indígenas em ) 
livros, jornais, periódicos, artigos, teses, monografias ) 
acadêmicas, exposições e _outros congêneres, para fins 
informativos, didáticos, de estudo cientifico, inclusive ) 
antropológico, anáUse, crítica ou polêmica. ,j ) 

Parágrafo úrico. Nos casos dos incisos deste artigo, os r, 
responsáves deverão indicar as comunidades ou ) 
sociedades indígenas autoras e enviar às mesmas uma ) 
cópia de quaisquer trabalhos ou publicações que façam ) 
referências às suas obras intelectuais. 
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Art. 41-Apicam-se, subsidiariamente, aos direitos 
morais e patrimoniais das comunidades e sociedades 
indígenas autoras de obras e criações intelectuais, as 
disposições da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 
1973, e demais legislação que regula os direitos 
autorais e aqueles que lhe são conexos, naquilo que 
não for cnnflitante com os dispositivos contidos neste. 

Art. 39 - O órgão federal indigenista se adequará para 
manter serviço destinado a orientar, coordenar e fiscalizar 
o cumprimento das disposições contidas neste Titulo, 
assim como gerir fundo próprfo, nos termos da lei, 
aplicando os recursos segundo as normas que 
estabelecer. 
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TITULO Ili 
Dos bens, garantias, negócios e proteção 

TITULO Ili 
Dos bens, garantias, negócios e proteção 

CAPÍTULOI 
Dos bens, garantias e negócios 

CAPÍTULO 1 
Dos bens, garantias e negócios 

Art. U - São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos e negócios realizados entre índios e 
terceiros, que tenham por objeto bens das comunidades 
indigenas, praticados com dano a índio, comunidade ou 
sociedade indígena. 
§ 1 • - Podem os índios, suas comunidades e 
organizações, bem como o Ministério Público Federal, 
ingressar em juízo para declarar nulos os atos e 
negócios a que se refere o caput deste artigo e para 
obter a indenização devida. 
§ '2° - A União responderá pelos danos causados a 
írüo, comunidade ou sociedade indígena por atos ou 
negócios a que se refere este artigo, se houver 
concorrido por ação ou omissão relativas ao exercício 
das atribuições estabelecidas nesta lei, podendo cobrar 
regressivamente do terceiro causador. 

Art. 40 - São nulos, não produzindo efeitos jurídicos, os 
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a 
posse das Terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
e das reservadas e a exploração das riquezas naturais do 
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 
§ 1º - São nulos, na fonna da legislação civil, os demais 1) atos e negócios realizados entre índios e terceiros, · 
praticados com violação de direitos do povo ou 
comunidade indígena. 
2º - Podem os índios, suas comunidades povos e 
organizações, bem como o Ministério Público Federal, 
ingressar em juízo para declarar nulos os atos e negócios 
a que se refere o caput deste artigo e para obter a 
indenização devida. 
§ 3° -A União responderá pelps danos causados a índio,. 
comunidade ou sociedade indígena por atos ou negócios a 
que se refere este artigo, se houver concorrido por ação ou 
omissão relativas ao exercício das atribuições 
estabelecidas nesta lei, podendo cobrar regressivamente 
do terceiro causador. 

Art. 413 - Não poderão ser objeto de atos ou negócios 
jurfdicos os direitos originérios sobre as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios, a posse 
permanente dessas terras e a das reservadas e o 
usufruto das riquezas naturais do solo, rios e lagos 
nelas existentes. 
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Art. 44 - São respeitados os usos, costumes e tradições 
das comunidades indígenas nos atos ou negócios 
realizados entre indios ou comunídaíes indlgenas, salvo 
se optarem pela aplicação do direito comum. 
§ 1 ª • No regime de sucessão, havendo conflito entre os 
herdeiros do índio falecido e membros da sua 
comunidade, a esta pertencerão os bens do 
inventariado que tenham sido adquiridos com a 
exploração do patrimônio indígena. 
§ 2ª - Em todo processo de inventário que envolva bens 
inscritos ou registrados em órgãos públicos, deverá o 
juiz dar ciência do mesmo ao órgão incligenista federal, 
e ao Ministério Público Federal. 

Art. 41 - São respeitados os usos, costumes e tradições 
das comunidades indígenas nos atos ou negócios 
realizados entre índios ou comunidades indígenas, salvo 
se optarem pela aplicação do direito comum. 
§ 1° - No regime de sucessão, havendo conflito entre .os 
herdeiros do índio falecido e membros da sua comunidade, 
a esta pertencerão os bens do inventariado que tenham 
sido adquiridos com a exploração do patrimônio indigena, 
respeitados seus usos, costumes e tradições. 
§ 2º - Em todo processo de inventário que envolva bens 
inscritos ou registrados em órgãos públicos, deverá o juiz 
dar ciência do mesmo ao órgão indigenista federal, e ao 1.i 
Ministério Público Federal. · · · 

Art. 45 - Aplicam-se as normas do direito comum às 
relações entre índios e terceiros, ressalvado o disposto 
nesta lei. 

Art. 42 - Aplicam-se as normas do direito comum às 
relações entre f ndios e terceiros, ressalvado o disposto 
nesta lei. 

Art. 46 - Os contratos de qualquer natureza, firmados 
por comunidades indlgenas com pessoas, entidades ou 
empresas estrangeiras ficarão sob a supervisão da 
União, que defenderá subsidiariamente os Interesses e 
direitos daquelas nos foros nacionais e internacionais. 

Art. 43 - Os contratos de qualquer natureza, firmados por 
comunidades indígenas com pessoas, entidades ou 
empresas estrangeiras ficarãg sob a supervisão da União, 
que defenderá subsidiariamente os interesses e direitos 
daquelas nos foros nacionais e internacionais. 

Art. 47 - As autoridades públicas da administração 
direta e indireta, e seus funcionários, que tomarem 
conhecimento de ato ou negócio realizado por 
comunidade indlgena, ou seus integrantes, lesivos ao 
patrimônio indígena, deverão, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da ciência do mesmo, comunicar a sua 
realização ao órgão indigenista federal, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 44-Toda autoridade e servidor público que tiver 
conhecimento de ato, negócio ou fato lesivos à ocupação, 
ao domínio e à posse das tanas tradicionalmente 
ocupadas pelos índios é obrigada a dar conhecimento 
deles ao Ministério Público Federal e ao órgão federal 
indigenista, sob pena de responsabilidade. 

Art. 48 - Toda autoridade pública que tiver 
conhecimento de fatos lesivos à pessoa do índio, a suas 
comunidades e fonnas próprias de organização e ao 
patrimônio indigéna, é obrigada a, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, dar conhecimento deles ao Ministério 
Público Federal e ao órgão indigenista federal. 
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Art. 49 - O ingresso de terceiros em terras indígenas 
depende de autorização das comunidades indígenas e 
de prévia comunicação ao órgão indigenista federal, 
ressalvado o disposto no § 2° do art. 3° desta Lei. 

Art. 45 - O ingresso de terceiros em terras indígenas 
depende de autórízação das comunidades indígenas e de 
prévia comunicação ao órgão federal indigenista, 
ressalvada a atuação dos agentes públicos no exercício de 
suas funções. 
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Art. 50 - São partes legítimas para a defesa dos direitos 
e interesses dos índios e das comunidades indígenas: 
l - o Ministério Público Federal; 
Ili - o órgão indigenista federal. 
§ 1° - Os índios, suas comunidades e organizações 
gozarão das mesmas vantagens asseguradas por lei à 
União, quanto aos prazos processuais, custas judiciais e 
impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. 
§ 2º - Nenhuma medida judicial será concedida 
liminarmente nas causas em que as comunidades 
indlgenas figurem no polo passivo da relação 
processual, sem a sua prévia audiência e do Ministério 
Público Federal. 
§ 3° - Ficam os índios, suas comunidades e 
organizações sub-rogados nos direitos de propor ações 
reivindicatórias para reaver as terras das quais tenham 
sido subtraídos na posse. 
§ 4° - Aos índios é assegurado o direito de utilizar suas 
línguas maternas 
junto ao Poder Judiciário, que providenciará tradutor. 

Art. 46 - São partes legíÍÍmas para a defesa dos direitos e 
interesses dos índios, comunidades e povos indígenas: 
1 • os índios, suas comunidades, povos e organizações; 
li -o órgão federal indigenista. 
Ili - o Ministério Público Federal; 
§ 1º - Quando da defesa dos direitos assegurados pelo 
art. 231 da Constituição Federal, as comunidades 
indígenas serão dispensadas do adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, podendo gozar dos beneficios da assistência 
judiciária na forma do art. 5º, inciso LXXIV da Constituição 
Federal e da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

1) § .za - Nas causas em que for obrigatória a presença do 
Ministério Público Federal, a comunidade indigena contará 
com prazo em quádruplo para contestar e em dobro para 
recorrer. 
§ 3° - Nenhuma medida judicial será concedida 
liminannente nas causas em que os povos e as 
comunidades indígenas figurem no pólo passivo da 
relação processual, sem sua prévia audiência, da União, 
do órgão federal indigenist~ t do Ministério Público. 
§ 4° - Aos indios é assegurado o direito de utilizar suas 
línguas maternas junto ao Poder Judiciário, que 
providenciará tradutor. 

Art. 47 - Os povos e as comunidades indígenas são parte 
legítima para propor ação civil pública, nos termos da Lei 
nº 7 .347 de 24 de julho de 1985, para a defesa dos bens a 
que se refere o inciso li do Artigo 5º da referida Lei. 

Art. 48- No caso de indlos, comunidades ou povos 
indígenas que não mantenham contatos regulares com a 
os demais integrantes da sociedade brasileira ou 
mantenham poucos contatos. cabe ao órgão federal 
incligenista, obrigatoriamente, figurar como interveniente 
para a prática dos atos da vida civil. 
§ 1 º • A interveniência obrigatória do órgão federal 
indigenista poderá cessar quando a sociedade ou 
comunidade indígena estabelecer relações de contato 
regulares com os demais membros da comunidade 
nacional. 
§ 2º - Cabe ao órgão federal indigenistà autorizar o 
ingresso de terceiros nas terras ocupadas por índios, 
comunidades e povos a que se refere o caput. 
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Art. 49 - Compete ao órgão federal indigenista exercer o 
poder de polícia dentro dos limites das terras indígenas, na 
defesa e proteção dos índios, comunidades e povos 
indígenas, de suas terras, do meio ambiente e de seu 
patrimônio, podendo: . 
1 - interditar, por prazo determinado, prorrogável uma vez, 
as terras indígenas para resguardo do Território e das 
comunidades ali ocupantes; 
li - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras 
indígenas, se houver evidência de prejuízo ou risco para 
as comunidades indígenas ali ocupantes, às quais se dará 
ciência; ,/ 
Ili - apreender veículos, bens e objetos de pessoas que;. 
estejam explorando o patrimônio indígena sem a devida 
autorização legal; 
IV - aplicar multas e penalidades. 
§ 1º -Os veículos, bens e objetos apreendidos dentro de 
área indígena na fonna do inciso Ili deste artigo ficam 
sujeitos à pena de perdimento por dano ao patrimônio 
público. 
§ 2° - Sem prejuízo da açãQ ~nal cabível, os bens . 
apreendidos nas condições dÓ inciso Ili deste artigo, uma 
vez aplicada a pena de perdimento, serão vendidos em 
hasta pública, e o produto da venda será depositado em 
conta específica do órgão indigenista federal, para ser 
aplicado em beneficio das comunidades indígenas; 
§3111 - É assegurado o porte de arma ao agente do órgão 
federal indigenista no exercicio do poder de polícia na terra 
indígena, que fica sujeito ao disposto na legislação 
pertinente. 
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Art. 51 - Compete ao órgão indigenista federal exercer 
o poder de polícia dentro dos limites das terras 
indígenas, na defesa e proteção dos índios, suas 
comunidades, terras e patrimônio, podendo: 
1 - interditar, por prazo determinado, prorrogável uma 
vez, as terras indígenas para resguardo do território e 
das comunidades ali ocupantes; 
li - proibir a entrada de terceiros e estranhos nas terras 
indígenas, se houver evidência de prejuízo ou risco para 
as comunidades indígenas .ali ocupantes, às quais se 
dará ciência; 
Ili - apreender veículos, bens e objetos de pessoas que 
estejam explorando o patrimônio indígena sem a devida 
a.utorização legal; 
IV - aplicar multas e penalidades. 
§ 1° - Os veículos, bens e objetos apreendidos dentro 
de área indígena na forma do inciso Ili deste artigo 
ficam sujeitos à pena de perdimento por dano ao 
patri'nôlio público. 
§ 2º - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens 
apreendklos nas condições do inciso Ili deste artigo, 
uma vez aplicada a pena de perdimento, serão vendidos 
em hasta pública, e o produto da venda será depositado 
em conta específica do órgão indigenista federal, para 
ser 11plicado em beneficio das comunidades indígenas. 
§ 3ª - Fica o órgão indigenista federal obrigado, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a partir da promulgação 
des1a le~ a propor regulamentação do poder de policia e 
do procedimento de fixação e aplicação de multas e 
penalidades previstos neste artigo, sem prejuízo da 
aplicabilidade imediata do disposto nos incisos e 
parágrafos anteriores. 
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! L,..:. 7. . l . Art. 50 .~ considera-se infração admímstrativa passível de 
punição pelo órgão federal ·indig·enista, toda ·açãó ou 
omissão que viole as regras jurídicas de proteção e 
promoção dos direitos dos índios, de suas comunidades e 
de seu patrimônio, especialmente Quando implique: 
1- ameaça à saúde e à vida das comunidades indígenas; 
li - prática de qualquer ato ou atividade que viole ou 
ameace violar a posse permanente ou o usufruto exclusivo 
das comunidades indígenas sobre as riquezas naturais 
existentes em suas terras; 
Ili -destruição, dano ou alteração dos recursos naturais 
ou bens dos índios; ;) 
IV - exploração e comercialização sem a competente · 
autorização, dos recursos naturais ou bens existentes em 
terras indígenas; 
V - receptação e comercialização de produtos ou bens 
extrafdos ilegalmente das terras indígenas; 
VI - realização de quaisquer construções e plantações em 
terras indígenas, sem autorização da comunidaEie 
respectiva ou do órgão federal indigenista, quando cabível; 
VII - práticas que atentem cogtra a cultura e os costumes 
indígenas; · 
VIII - usurpação do patrimônio cultural; 
IX- porte de annas em terras indígenas por terceiros, 
excetuados os agentes públicos no exercício de suas 
atribuições legais; 
X - recrutamento, incentivo ou permissão de contratação 
ou éxploração de índios sob regime de escravidão ou que 
os submetam a formas degradantes ou ilegais de 
subsistência; 
XI - incentivo ao uso ou o fornecimento aos índios de 
produtos _g_ue causem dependência química ou psicológica; 
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XII- remoção de grupos indígenas de suas terras sem ·r-··- - ··-·--· -··-----·--- ... ----·----. 
permíssão da autoridade competente, conforme o § 5° do 
art. 231 da Constituição Federal; 
XIII - íngresso ou permanência ilegal em terras indígenas; 
XJV - aliciamento do índio ou de suas comunidades para 11 
exploração de recursos naturais das terras indígena~: . 
XV - utilização da imagem do índio ou de suas 
comunidades, sem consentimento expresso, para fins 
promocionais ou lucrativos; 
XVI - ato de escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume 
ou tradições culturais indígenas, vilipendiá-las ou 
perturbar, de qualquer modo, a sua prática; 

. -h·~ 

~~'1. 51 - Respondem solidariamente pela infração: 
l :.:.~ autor material; 
U - o ma.-,1ante; ... 
m - quem', de qualquer modo, concorra para a sua pránea.: 
IV .. a-autoridacls ti(? órgão fedeJat !rdigen~sta.que fendo.­ 
tomado ~'lfiecime~ da infraY.~o_ó~~ dJ~!eirnino_':,I a_ soa- - 

1 1 apuração ime<liata,--. ~~--~- .,,,s __ .. ---,--.-. 
Art. 52- O proc-.essa.ad;mfliStn:.~a_apurªc;ê~-~e :'. ~--, 
infração garantirá a Gl>se,vênçia dos princípios do 
contraditório e da ampl~, e terá o seu procedimento ..• •.. " . .. definido em regulamento. · )$;.,l. -~- _ "· 
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Art. 53 - As infrações administrativas são punidas com as 
Seguintes sanções: 
1- advertência; 
li - multa simples; 
Ili - multa diária; 
IV - apreensão de animais, produtos e subprodutos da 
fauna e flora indígena, instrumentos, petrechos, 
equipamentos e veículos de qualquer natureza utilizados 
na infração; 
V - destruição ou inutilização de produto; 
VI - suspensão da venda e fabricação de produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII-demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total das atividades; _ 
X- restritiva de direitos. _,. . - ,A 
§ 1° - Se o infrator cometer, simultan~mênte, duasW 
mais infrações, ser-/he-Jo aplicadas •. cumulat;va.fi'é;nte I as ,.,/ 

§~5a~~:ir::~ª:plicada ~J,-·in~bseivancia das 
disposições desta Lei e-da legislaçlo·em vigor, ou de 
preceitos regulamentaresff5eifl. prejuízo às demais 
sanções 'previstas neste artigo: 
§ 3G. A multa simples será aplicada sempre que o agente, 
por negligência ou dolo: 
1 - violar, por ação ou omissão, as regras jurídicas de 
proteção dos direitos dos índios, de suas comunidades e 
de seu patrin1õnio; 
li - advertido por irregularidades que tenham sido 
praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado pelo 
órgão federal indigenista; 
111- opuser embaraço à fiscalização do órgão competente. 
§ 4° - A multa simples pode ser convertida em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade de vida 
das comunidades lndigenas em cujas terras ocorreu a 
infração. 
§ 5° - A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo. 
§ 6° - As sanções restritivas de direitos são: 
1- suspensão de registro, licença ou autorização; 
li - cancelamento de registro, licença ou autorização; 
m- perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 
IV· perda ou suspensão da participação em linhas de 
financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 
V - proibição de contratar com a Administração Pública 
pelo período de até três anos. 
§ 7° ~ Para imposição e gradação da penalidade, a 
autoridade com_I>_etente observará: 

- -- .-- -, 
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1 - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 
infração e o dano causado ao índio e às suas 
comunidades; 
li - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 
legislação de proteção ao indio; 
Ili - a situação econômica do infrator, no caso de multa; 
IV - a situação de contato do índio ou de sua comunidade. 

Art. 54 - Os valores arrecadados em pagamento de multas 
por infração serão revertidos ao órgão federal indigenista, 
que os aplicará no custeio dos serviços de fiscalização, 
preservação e melhoria da qualidade de vida das 
comunidades indígenas em cujas terras ocorreu a infração. 

Art. 55 - A multa terá por base a unidade, o hectare, o 
metro cúbico, o quilograma ou outra medida pertinente, de 
acordo com o objeto jurídico lesado. 
Art. 57 • São autoridades competentes para lavrar o auto 
de infração e instaurar processo administrativo, os 
funcionários do órgão federal indigenista designados para 
as atividades de fiscalização. 
Art. 58 - O valor da multa de que trata este Capitulo será 
fixado no regulamento desta Lei e atualizado 
periodlcamente, com base nos índices estabelecidos na 
legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 
(cinqüenta reais) "e ó méximo de 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de reais). 

Art. 52 - As relações internas a uma comunidade 
indígena serão reguladas por seus usos, costumes e 
tradições. 

Art. 53 - Constatada a existência de sociedades ou 
comunidades indígenas isoladas, o órgão indigenista 
federal promoverá a interdição das terras onde~­ 
encontrem, por prazo determinado, para garant{f-lhes a 
integridade física e cultural e o direito de permanecerem 
como tais. 
Parágrafo único. Sociedades ou comunidades indígenas 
isoladas são as que rara ou acidentalmente travam 
contato com a sociedade. 

Art. 59 - Constatada a existência de povos ou 
comunidades indígenas sem ou de pouco contato, o órgão 
indigenista federal promoverá a interdição das terras onde 
se encontrem, cor prazo indeterminado, para resguardado 
do território e das comunidades e povos indígenas ali 
ocupantes até a sua efetiva regularização fundiária. 
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